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Edital n.º 025/2022-PPG- Saúde Pública em Região de Fronteira 

 

SÚMULA: HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

PARA SELEÇÃO DE CANDIDATOS A ALUNOS 

REGULARES NO PROGRAMA DE PÓS-

GRADUAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA EM 

REGIÃO DE FRONTEIRA – MESTRADO, COM 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO EM SAÚDE 

PÚBLICA EM REGIÃO DE FRONTEIRA, PARA 

INGRESSO NO ANO LETIVO DE 2023. 

 

 

A Comissão de Processo Seletivo do Programa de Pós-Graduação em Saúde Pública 

em Região de Fronteira - Mestrado, com área de concentração em Saúde Pública em Região de 

Fronteira da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Unioeste, Campus de Foz do Iguaçu, 

no uso de suas atribuições estatuárias e regimentais; 

Considerando a Resolução n.º 078/2016-CEPE, de 02 de junho de 2016, que aprova 

as Normas Gerais para os Programas de Pós-Graduação da Universidade Estadual do Oeste do 

Paraná – Unioeste; 

Considerando o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Saúde Pública em 

Região de Fronteiras – Mestrado, aprovado pela Resolução Nº 055/2017-CEPE em 16 de março 

2017; 

Considerando o Edital nº020/2022-PPG SPRF, de abertura das inscrições para 

seleção de candidatos a Alunos Regulares no Programa de Pós-Graduação em Saúde Pública em 

Região de Fronteira – Mestrado, com área de concentração em saúde pública em região de 

fronteira – ingresso no ano letivo de 2023; 

Considerando ainda o Edital nº023/2022-PPG SPRF, Prorrogação e Alteração do 

Cronograma das inscrições para seleção de candidatos a Alunos Regulares no Programa de Pós-

Graduação em Saúde Pública em Região de Fronteira – Mestrado, com área de concentração em 

saúde pública em região de fronteira – ingresso no ano letivo de 2023; 

 

 
TORNA PÚBLICO: 
 

 

Art. 1.º O resultado das inscrições Homologadas e não Homologadas dos candidatos a 

Alunos Regulares ao Programa de Pós-Graduação em Saúde Pública em Região de Fronteira – Mestrado, 

para ingresso no ano letivo de 2023, de acordo com os Quadros 1 e 2. 

 

QUADRO 1 - Inscrições HOMOLOGADAS para o processo seletivo de 

candidatos a Alunos Regulares com ingresso no ano letivo 2023: 
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CANDIDATA(O)S – (Ordem Alfabética) 

1.  ADRIANA DIAS LOURENÇO IZUKA 

2.  ALBERT LUIZ COSTA DA COSTA 

3.  ÁLEFE MATEUS SENA GUIMARÃES 

4.  ANDRE DA SILVA ELOY 

5.  ANDRE MORELLI RODRIGUES DE SOUSA 

6.  ANGELA BERNARDI 

7.  CAIO FERNANDES DE ALMEIDA 

8.  CAIQUE FERREIRA 

9.  CARMENSITA APARECIDA GAIEVSKI BOM 

10.  CLENIR BUENO 

11.  CRISLAYNE SHARLINE PEFFE 

12.  DOUGLAS DA LUZ NUNES 

13.  ELISÂNGELA SANCHES PERANDRÉ SANTOS 

14.  GEISYELLI ALDERETE 

15.  GILBERTO DO ROSARIO CARBONI BEGOTTO 

16.  ISABELA GAGO COLLARES CHAVES 

17.  JOSEMAR MOROSO LOCATELLI JUNIOR 

18.  LUANA CAROLINE PANSERA 

19.  LUANA CRISTINA KAUFMANN 

20.  LUCAS RENATO RAMPIM LATRÔNICO 

21.  MARIA DE LOS ANGELES CAÑON MACHADO 

22.  MILENE CRISTINA VILLASANTI 

23.  NATHALIA LUISA DE MELO TRENTO 

24.  PAULO CESAR DO NASCIMENTO 

25.  RAFAELA ZAGO DE MELLO 

26.  RAFAELLY GOMES VIEIRA 

27.  REGIANE CIBELLI GARCIA BLANCO 

28.  ROSÂNGELA AGRIPINO DA SILVA MARTINS 

29.  SCHARLIANE MAIRA DE LIMA 
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30.  WILLIAM DA COSTA MOREIRA 

31.  YAN PEDRO LAZAROTTO GONÇALVES 

  

 

QUADRO 2 – Inscrições NÃO HOMOLOGADAS para o processo seletivo de 

candidatos a Alunos Regulares com ingresso no ano letivo 2023: 

 

CANDIDATA(O)S 

(Ordem Alfabética) 

PARECER 

Não cumprimento do edital nº020/2022-PPG SPRF 

1. DANIEL LOPES DE AMORIM NÃO apresentou RG; NÃO apresentou CPF; NÃO 

apresentou histórico da graduação. 

2. ERIKA BARROS DE MENDONÇA 

VARGAS DA SILVA 
NÃO apresentou RG; Não apresentou CPF. 

3. JULIANA RIBEIRO FALCÃO 

CAVALCANTI 
NÃO apresentou RG. 

4. LILIAN ANTUNES Currículo Lattes desatualizado; Projeto fora das 

normas estipuladas. 

5. ROSANGELA URIAS DE 

AZEVEDO 
Não apresentou CPF; Foto 3x4 não válida. 

 

Art. 2º. A(O) candidata(o) com inscrição NÃO HOMOLOGADA poderá 

apresentar justificativa com complementação de documentos, mediante requerimento 

(disponível em Word para preenchimento) a ser encaminhado para o e-mail 
foz.mestradosaudepub@unioeste.br das 00h01min. do dia 17 de outubro às 17h do dia 19 de 

outubro de 2022, para avaliação, análise e parecer da comissão. 

§ 1º - A(O) candidata(o) deverá encaminhar ao e-mail 

foz.mestradosaudepub@unioeste.br o requerimento e o(s) documento(s) complementar(es) anexo(s). 

As informações prestadas e a complementação de documentos são de inteira responsabilidade da(o) 

candidata(o).  

§ 2 º - Não serão aceitas justificativas após o prazo (dias e horários) estabelecido neste 

Edital. O PPG SPRF não se responsabiliza por documento não recebido devido a fatores de ordem 

técnica-computacional, oriundas do candidato, que impossibilitem o envio/recebimento de 

documento. 

 

Art. 3º. O Edital com o resultado da interposição de recurso, das inscrições não 

homologadas, será publicado até dia 21 de outubro de 2022. 
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Art. 4º. O resultado da Análise do Memorial será publicado até dia 04 de novembro de 

2022. 

 

Art. 5º. Informações poderão ser obtidas através do telefone (45) 35768185, também via 

mensagens de texto por whatsapp business (45) 35768185 ou ainda, pelo e-mail 

foz.mestradosaudepub@unioeste.br – Coordenação do Programa. 

 

Art. 6º. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção do Programa. 

 

Publique-se! 

 

Foz do Iguaçu, 17 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

Prof.ª Dr.ª Adriana Zilly 

Coordenadora Especial do Programa de Pós-Graduação 

em Saúde Pública em Região de Fronteira-Mestrado 

Portaria nº 2381/2021-GRE 
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                                           REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO – SELEÇÃO 2023 

 

NÍVEL – MESTRADO 

 

1. DADOS PESSOAIS: 

Nome do Candidato: 

n.º RG n.º CPF 

e-mail Telefone 

Formação em Nível de Graduação:  

 

Nome do Provável orientador: 

Linha de Pesquisa Pretendida:  

(   ) Políticas de saúde em região de fronteira  

(   ) Epidemiologia e vigilância em saúde de fronteira 

(   ) Coletividades e o processo saúde-doença em região de fronteira e as relações com a interdisciplinaridade 

Título do Projeto de Pesquisa: 

 

 

 

 

DESCRIÇÃO DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXADO(S) A ESTE PROTOCOLO 

 

 

 

 

ANEXAR AO REQUERIMENTO DOCUMENTO CORRESPONDENTE A COMPLEMENTAÇÃO 

 

 

Justificativa: 

 

 

 

 

USO EXCLUSIVO DO PROGRAMA 

 

5.  AVALIAÇÃO DA COMISSÃO 

(     ) DEFERIDO                                                                   (     ) INDEFERIDO             

 

6. OBSERVAÇÃO: 

 

 

 

 

** ESTE FORMULÁRIO ESTÁ DISPONÍVEL EM WORD PARA PREENCHIMENTO 


